
-r.r.Ét!
OE rcâP^,

PARECER DA COMISSÃO DE |USTIçA E REDAçÃO, SOBRE O PROIETO DE tEr
CoMPLEMENTAR No 00812024, DE 04 DE 

'ULHO 

DE 2024.

I- RELATÓRIO

0 Projeto de Lei Complementar no 008/2024, de 04 de julho de 2024, apresentado
pelo Prefeito Municipal de lcapuí propõe a ampliação do número de vagas de cargos

de provimento efetivo na estrutura do Poder Executivo do município. A matéria foi

submetida a esta Comissão para análise e emissão de parecer quanto à sua legalidade,

constitucionalidade e redaçã0.

É o relatório.

II - ANÁLISE

Em síntese, quanto à análise da constitucionalidade e legalidade, a criação de cargos
públicos e a ampliação de vagas no serviço público municipal estão de acordo com as

competências legislativas atribuÍdas ao Município, conÍorme dispoe a Constituição
Federal em seu artigo 30, inciso l, que confere aos Municrpios a competência para le-
gislar sobre assuntos de interesse local.

A redação do Projeto de Lei Complementar está clara e em conformidade com as nor-
mas legislativas. 0s dispositivos estão bem estruturados, especificando o número de
vagas e os (argos a serem criados:

/ 0J vagas para o cargo de Auxiliar Rural;

Y 01 vaga para o cargo de Auditor de Engenhaía (Auditor lnterno - Área Engenharia);
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A Comissão de fustiça e Redação conclui que o Projeto de Lei tomplementar no

008/2024, de 04 de julho deZA24 é constitucional e legal, atendendo aos requisitos

formais e materiais exigidos pela legislação vigente. A redação do projeto está clara

e adequada, não havendo necessidade de aiustes.

Assim, esta Comissão é favorável à aprovação do Projeto de Lei (omplementar no

008120?4, recomendando sua tramitação em regime de urgência, conforme solici-

tado.

É o parecer do relator

Plenário fosé Borges dos Reis, em 10 de julho deZ024.

Relator

Cômora Munlclpal de lcopuí
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AUDrÊNCIADACOMTSSÃO DE'UST|çA E REDA6O REALIZADAAS 09:30h, DO
DtA 10 DE 

'ULHO 

DE 2024, NO PLENÁR|O tOSÉ BORGES DOS RE|S.

No dia 10 de julho de2024, no Plenário José Borges dos Reis, às 09:10h, a Comissão

de Justiça e Redaçã0, sob a presidência do vereador João Paulo de Sousa Rebouças,

esteve reunida para anállse do Projeto de Lei Complementar no 0081?024, de 04 de
julho de 2024. Na ocasiã0, o Senhor Relator explanou o seu Parecer sobre o referido
projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais componentes da

comissã0, perÍazendo o total de três votos a favor da aprovação. Não tendo mais

nada a constar, a reunião foi encerrada às 10:30h.

Plenário f osé Borges dos Reis, em 10 de julho de2024.

COMISSAO DE IUSTICA E REDACAO
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